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Galia, 09 de novembro de 2.023.

Oficio Especial
Assunto: Encaminha Projeto de Lei n°. 016/2.023 - CM

Exmo. Sr. Vice Presidente da Camara Municipal

O presente Projeto de Lei se firma devido a necessidade depromover
dentro do &mbito municipal, politicas publicas que visem a equidadede género,
eliminagéo da discriminagdo e da violéncia contra a mulher.

Considerando a necessidade de assegurar o exercicio plenodos direitos
da mulher, a participagdo e integragdo econdmica, social, politicae cultural, faz-se
valiosa qualquer medida municipal que busque conferir maiorvisibilidade as politicas
publicas em defesa da mulher, prestando atendimentoa mulheres vitimas ou em
situagdo de violéncia e seus familiares,disponibilizando servigos de orientagéo,
informagéo e apoio psicossocial ejuridico.

As agbes do Centro de Referéncia visam o acolhimento eatendimento
humanizado as mulheres que se encontram em quaisquer tiposde violéncia
(violéncia doméstica, violéncia sexual, assédio sexual e moral),proporcionando
atendimento psicolégico e social e orientagdo eencaminhamentos juridicos
necessarios a superagéo da situacéo de vioiéncia,contribuindo para o fortalecimento
da mulher.

Diante dos motivos acima elencados, conto com o apoio dosnobres
Vereadores desta Camara Municipai para a aprovagao do presenteprojeto de lei,
para que desta forma, possamos aprimorar a igualdade entrehomens e mulheres,
prestando atendimento as mulheres em situagéo devulnerabilidade social, em razao
da violéncia domeéstica e familiar.

Diante do exposto, ap6s a devida andlise, solicitamos discussdo e
aprovagéo de Vossas Exceléncias, renovando, nesta oportunidade, os protestos de
estima e distinta consideracéo.
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"ROJETO DE LEI N°. 016/2023 - CM

ra Municipal de Galia

i “Autoriza o Poder Executivo a criar o Centro de
ngTt?e?%%gERnfol'rﬂy@ & Referéncia de Politica de Enfrentamento a violéncia

Legislativo - PL 16/2023
# contra as mulheres”.

A Camara Municipai de Gaiia, Estado de Sdo Paulo, no uso de suas atribuigdes
legais aprova a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo a criar o Centro de Referéncia de Politica
deEnfrentamento a violéncia contra as mulheres.

Paragrafo unico - O Centro de Referéncia é o espago estratégico de Politica
deEnfrentamento a vioiéncia contra as muiheres e visa a ruptura da situagdo de
violéncia e aconstrugcdo da cidadania das mulheres, por meio de atendimento
intersetorial einterdisciplinar, com apoio psicoldgico, social e juridico, as mulheres
vitimas de vioiéncia.

Art. 2°. O Centro de Referéncia, dentre outras finalidades, podera assessorar,
assistir, apoiar,articular e acompanhar agfes, programas e projetos voltados a
mulher, com o intuito de:

I - Acolher as mulheres em situacéo de violéncia, orientando-as sobre os diferentes
servigosdisponiveis para a prevengao, apoio e assisténcia em cada caso particular;

Il - Promover o atendimento especializado e continuado as mulheres em situagéo
devioléncia;

lll - Articular os meios que favoregam a insergéao da mulher no mercado de trabalho
e emprogramas de capacitagéo para o trabalho, quando couber;

IV - Garantir & mulher assistida as condigdes de acesso aos Programas e projetos
existentesno municipio;

V - Propiciar, a mulher assistida, os meios para obter o apoio juridico necessario a
cadacaso especifico;
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VI - Prestar informagdo e orientagéo por meio de atendimento telefénico as
mulheres.

Art. 3°. As despesas decorrentes desta lei correrao por conta das dotagdes
orgamentariaspréprias, suplementadas, se necessario.

Art. 4°, Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Camara Municipal de Gdiia, Og de novembro de 2.023.
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